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acumulados, da provisão para pagamento do imposto de renda, e, se for o caso, da provisão para participação dos administradores no resultado do exercício, o 
lucro líquido terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) serão atribuídos para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social; (b) uma parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 
destinar-se-á para o pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas, compensados os dividendos semestrais e intermediários que tenham sido declarados; 
e (c) por proposta dos órgãos da administração, até 75% (setenta e cinco por cento) para a constituição da Reserva para Investimentos, com a finalidade indicada 
a seguir, que terá como limite o valor correspondente a 100% (cem por cento) do capital social, observado que o saldo desta reserva, somado aos saldos das demais 
reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e reservas para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor do capital social, 
podendo, uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberar sobre a aplicação do excesso no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos; e 
(d) saldo remanescente terá a destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: A reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício 
em que seu saldo, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o §1º do Artigo 182 da Lei nº 6.404/76, exceder a 30% (trinta por cento) do capital 
social. Parágrafo Segundo: A “Reserva de Investimentos” destinar-se-á: (a) à preservação da integridade do patrimônio social; (b) à amortização de dívidas da 
Companhia; (c) ao reforço de seu capital de giro; e (d) a investimentos em subsidiárias, a fim de que estas os destinem aos fins mencionados nas letras “b” e “c” 
deste parágrafo. ARTIGO 44: A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou intermediários. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição 
de dividendos à conta de lucro apurado nesses balanços. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos a débito da conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes, com base no último balanço anual ou com base em balanços levantados em períodos menores. Parágrafo 
Segundo: O Conselho de Administração poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. Parágrafo Terceiro: Os dividendos e os juros sobre o capital 
próprio previstos neste Artigo deverão ser imputados ao dividendo obrigatório. Parágrafo Quarto: Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no 
prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tiverem sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. CAPÍTULO VIII - DA ALIENAÇÃO 
DO PODER DE CONTROLE E SAÍDA: DO NÍVEL 1: I - Alienação de Controle: ARTIGO 45: A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por 
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar 
oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições 
e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e neste Estatuto Social, de forma a lhes assegurar tratamento ao menos igualitário. Parágrafo 
Primeiro: Para os fins deste Artigo, entende-se por controle e seus termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e 
orientar o funcionamento dos órgãos da companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. 
Parágrafo Segundo: A OPA deve observar as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor. Parágrafo Terceiro: Em caso de alienação 
indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos de definição do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração 
justificada desse valor. Parágrafo Quarto: A OPA deverá assegurar (a) aos acionistas titulares de ações preferenciais as mesmas condições e o preço por ação 
preferencial equivalente a 3 (três) vezes o preço pago por ação ordinária ao acionista alienante, nos termos ao Artigo 7º, alínea (b) deste Estatuto Social e (b) aos 
demais acionistas titulares de ações ordinárias as mesmas condições e o mesmo preço por ação pago por ação ordinária ao acionista alienante. II - Reorganização 
Societária: ARTIGO 46: Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem 
pleitear, em até 120 (cento e vinte) dias da data da assembleia geral que deliberou a referida reorganização, o ingresso (a) no Nível 1 ou no Nível 2, desde que 
mantidas a adoção de práticas diferenciadas de governança corporativa contidas neste Estatuto Social, que são substancialmente similares àquelas exigidas pelo 
Regulamento do Novo Mercado da B3; ou (b) no Novo Mercado. Parágrafo Primeiro: Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam 
pleitear o ingresso nos segmentos especiais de negociação de valores mobiliários da B3, tal como disposto acima, a maioria dos titulares das ações em circulação da 
companhia presentes na Assembleia Geral devem dar anuência a essa estrutura. Parágrafo Segundo: A realização de reorganização societária em desacordo com 
o previsto neste Artigo sujeitará o acionista controlador ou, na ausência deste, os acionistas que tenham votado em favor da reorganização societária, à obrigação 
de realizar uma OPA nos termos previstos na Seção III abaixo. III - Saída Voluntária do Nível 1: ARTIGO 47: A saída voluntária do Nível 1, exceto nos casos de 
ingresso no Nível 2 ou no Novo Mercado da B3, deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre 
ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta. ARTIGO 48: A OPA mencionada no Artigo 47 deve observar os seguintes 
requisitos: I - o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, portanto, o pedido de nova avaliação da Companhia, na forma estabelecida na legislação societária; 
e II - acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação, deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com a saída do segmento sem efetuar 
a venda das ações. Parágrafo Primeiro: Para os fins deste Artigo, consideram-se ações em circulação apenas as ações cujos titulares concordem expressamente 
com a saída do Nível 1 ou se habilitem para o leilão de OPA, na forma da regulamentação editada pela CVM aplicável às ofertas públicas de aquisição de ações de 
companhia aberta para cancelamento de registro. Parágrafo Segundo: Atingido o quórum previsto no caput: I - os aceitantes da OPA não podem ser submetidos 
a rateio na alienação de sua participação, observados os procedimentos de dispensa dos limites previstos na regulamentação editada pela CVM aplicável a ofertas 
públicas de aquisição de ações; e II - o ofertante ficará obrigado a adquirir as ações em circulação remanescentes, pelo prazo de 1 (um) mês, contado da data da 
realização do leilão, pelo preço final do leilão de OPA, atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do edital da OPA e da legislação e da regulamentação 
em vigor, que deve ocorrer em, no máximo, 15 (quinze) dias contados da data do exercício da faculdade pelo acionista. ARTIGO 49: A saída voluntária do Nível 1 
pode ocorrer independentemente da realização da OPA mencionada no Art. 47 na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: A 
Assembleia Geral referida no caput deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do 
total das ações em circulação. Parágrafo Segundo: Caso o quórum do Parágrafo Primeiro não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada em segunda 
convocação, com a presença de qualquer número de acionistas titulares de ações em circulação. Parágrafo Terceiro: A deliberação sobre a dispensa de realização 
da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na Assembleia Geral. ARTIGO 50: Na hipótese de ocorrer 
alienação de controle da Companhia nos 12 (doze) meses subsequentes à sua saída do Nível 1, o alienante e o adquirente do controle, conjunta e solidariamente, 
devem oferecer aos acionistas que detinham ações de emissão da Companhia na data da saída ou da liquidação da OPA para saída do Nível 1: (i) a aquisição de 
suas ações pelo preço e nas condições obtidas pelo alienante, devidamente atualizado; (ii) ou o pagamento da diferença, se houver, entre o preço da OPA aceita 
pelo antigo acionista, devidamente atualizado, e o preço obtido pelo acionista controlador na alienação de suas próprias ações. Parágrafo Primeiro: Para efeito de 
aplicação das obrigações previstas no caput, devem ser observadas as mesmas regras aplicáveis à alienação de controle previstas neste Estatuto Social. Parágrafo 
Segundo: A Companhia e o acionista controlador ficam obrigados a averbar no livro de registro de ações da companhia, em relação às ações de propriedade do 
acionista controlador, ônus que obrigue o adquirente do controle a cumprir as regras previstas neste Artigo no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da alienação 
das ações. CAPÍTULO IX - JUÍZO ARBITRAL: ARTIGO 51: A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se 
houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda de sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes 
das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento do Nível 1 e dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Nível 1 de Governança Corporativa. ARTIGO 52: A posse dos 
administradores e dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à 
cláusula compromissória referida no Artigo 51 acima. CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO: ARTIGO 53: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período 
da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. CAPÍTULO XI - EMISSÃO DE UNITS: ARTIGO 54: A Companhia poderá emitir 
certificados de depósito de valores mobiliários (“Programa de Unit”), doravante designados como “Units” ou individualmente como “Unit”. Parágrafo Primeiro: 

Cada Unit representará 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia. Parágrafo Segundo: Somente ações livre de ônus e 
gravames poderão ser objeto de depósito para a emissão de Units. ARTIGO 55: As Units terão a forma escritural e, exceto na hipótese de cancelamento das Units, 
a propriedade das ações representadas pelas Units somente será transferida mediante transferência das Units. Parágrafo Primeiro: O titular das Units terá o direito 
de, a qualquer tempo, solicitar à instituição financeira depositária o cancelamento das Units e a entrega das respectivas ações depositadas, observadas as regras a 
serem fixadas pelo Conselho de Administração de acordo com o disposto neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo: O Conselho de Administração da Companhia 
poderá, a qualquer tempo, suspender, por prazo determinado, a possibilidade de cancelamento de Units previstas no parágrafo primeiro deste Artigo 55, no caso 
de início de oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de Units, no mercado local e/ou internacional, sendo que neste caso o prazo de suspensão não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias. Parágrafo Terceiro: As Units sujeitas a ônus, gravames ou embaraços não poderão ser canceladas. ARTIGO 56: As Units 
conferirão aos seus titulares os mesmos direitos e vantagens das ações subjacentes. Parágrafo Primeiro: O direito de participar das Assembleias Gerais da 
Companhia e nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às ações representadas pelas Units, mediante comprovação de sua titularidade, cabe exclusivamente 
ao titular das Units. O titular da Units poderá ser representado nas Assembleias Gerais da Companhia por procurador constituído nos termos do Artigo 126, § 1º 
da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo: Na hipótese de desdobramento, grupamento, bonificação ou emissão de novas ações mediante a capitalização 
de lucros ou reservas, serão observadas as seguintes regras com relação às Units: a) Caso ocorra aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a 
instituição financeira depositária registrará o depósito das novas ações e creditará novas Units na conta dos respectivos titulares, de modo a refletir o novo número 
de ações detidas pelos titulares das Units, guardada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia para 
cada Unit, sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. b) Caso ocorra 
redução da quantidade de ações de emissão da Companhia, a instituição financeira depositária debitará as contas de depósito de Units dos titulares das ações 
grupadas, efetuando o cancelamento automático de Units em número suficiente para refletir o novo número de ações detidas pelos titulares das Units, guardada 
sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, sendo que as ações remanescentes que não 
forem passíveis de constituir Units serão entregues diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. ARTIGO 57: No caso de exercício do direito de preferência 
para subscrição de ações de emissão da Companhia, se houver, a instituição financeira depositária criará novas Units no livro de registro de Units escriturais e creditará 
tais Units aos respectivos titulares, de modo a refletir a nova quantidade de ações preferenciais e ações ordinárias de emissão da Companhia depositadas na conta 
de depósito vinculada às Units, observada sempre a proporção de 1 (uma) ação ordinária e 2 (duas) ações preferenciais de emissão da Companhia para cada Unit, 
sendo que as ações que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de Units. No caso de exercício do direito 
de preferência para a subscrição de outros valores mobiliários de emissão da Companhia, não haverá o crédito automático de Units. ARTIGO 58: Os titulares de 
Units terão direito ao recebimento de ações decorrentes de cisão, incorporação ou fusão envolvendo a Companhia. Em qualquer hipótese, as Units serão sempre 
criadas ou canceladas, conforme o caso, no livro de registro de Units escriturais, em nome da B3 como respectiva proprietária fiduciária, que as creditará nas contas 
de custódia dos respectivos titulares de Units. Nas hipóteses em que forem atribuídas ações aos titulares de Units e tais ações não forem passíveis de constituir novas 
Units, estas ações também serão depositadas na B3, na qualidade de proprietária fiduciária das Units, que as creditará nas contas de custódia dos respectivos titulares. 
CAPÍTULO XII - AVALIAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: ARTIGO 59: A Companhia deve estruturar e divulgar um processo de avaliação do Conselho de Administração, 
de seus Comitês e da Diretoria. Parágrafo Primeiro: O processo de avaliação deve ser divulgado no formulário de referência da Companhia, incluindo informações 
sobre: I - a abrangência da avaliação: individual, por órgão, ou ambas; II - os procedimentos adotados para a realização da avaliação, incluindo a participação de 
outros órgãos da companhia ou de consultoria externa, se for o caso; e III - a metodologia adotada, indicando, conforme aplicável, sua alteração em relação aos 
anos anteriores. Parágrafo Segundo: A avaliação deve ser realizada ao menos uma vez durante a vigência do mandato da administração. CAPÍTULO XIII - 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: ARTIGO 60: A Companhia deve dispor de área de auditoria interna própria: I - cujas atividades sejam reportadas ao Conselho de 
Administração diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria e Partes Relacionadas; II -que possua atribuições aprovadas pelo Conselho de Administração; III - que 
tenha estrutura e orçamento considerados suficientes ao desempenho de suas funções, conforme avaliação realizada pelo Conselho de Administração ou pelo 
Comitê de Auditoria e Partes Relacionadas ao menos uma vez ao ano; e IV - que seja responsável por aferir a qualidade e a efetividade dos processos de gerenciamento 
de riscos, controle e governança da Companhia. Parágrafo Único: Alternativamente à constituição de área própria de auditoria interna, na forma deste Artigo, a 
Companhia poderá contratar auditor independente registrado na CVM, responsável por essa função. ARTIGO 61: A Companhia deve implantar funções de 
compliance, controles internos e riscos corporativos, sendo vedada a acumulação com atividades operacionais. Parágrafo Único: Para os fins deste Artigo, 
consideram-se atividades não operacionais, entre outras, as desenvolvidas pelas áreas jurídica, de controladoria, de auditoria interna e de relações com investidores. 
CAPÍTULO XIV - INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E EVENTUAIS: ARTIGO 62: A Companhia deve elaborar e divulgar os regimentos e políticas do Conselho de 
Administração, de seus Comitês de assessoramento e do Conselho Fiscal, quando houver. Parágrafo Primeiro: O regimento do Conselho de Administração da 
Companhia deve prever que o órgão incluirá, na proposta da administração referente à Assembleia Geral para eleição de administradores, sua manifestação 
contemplando: I - a aderência de cada candidato ao cargo de membro do Conselho de Administração à política de indicação; e II - as razões, à luz do disposto neste 
Estatuto e na declaração mencionada no Artigo 25, pelas quais se verifica o enquadramento de cada candidato como Conselheiro Independente. Parágrafo 
Segundo: Serão divulgadas todas as políticas da Companhia, incluindo, mas não se limitado, a: (i) política de remuneração e indicação de membros do Conselho 
de Administração, seus comitês de assessoramento e diretoria estatutária; (ii) política de gerenciamento de riscos; (iii) política de transações com partes relacionadas 
e situações de conflito de interesses; e (iv) política de divulgação e de negociação de valores mobiliários. Parágrafo Terceiro: A Companhia deve divulgar, no 
formulário de referência, em forma de tabela, por órgão, o valor da maior, da menor e o valor médio da remuneração anual, fixa e variável, do conselho de 
administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal, relativamente ao último exercício social. ARTIGO 63: A Companhia deve divulgar, observado o disposto 
na regulamentação editada pela CVM que dispõe sobre a divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante relativo às companhias abertas, a renúncia 
ou a destituição de membros do conselho de administração e diretores estatutários até o dia útil seguinte em que a companhia for comunicada da renúncia ou em 
que for aprovada a destituição. ARTIGO 64: A Companhia deve divulgar, em inglês, simultaneamente à respectiva divulgação em português: I - fatos relevantes; II 
- informações sobre proventos, por meio de avisos aos acionistas ou comunicados ao mercado; e III - comunicação de seus resultados (press release de resultados). 
Parágrafo Único: Caso a divulgação de fato relevante decorra de informação que escape ao controle da Companhia ou caso ocorra oscilação atípica na cotação, 
preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários de sua emissão, a divulgação em inglês poderá ocorrer até o dia útil seguinte à divulgação em português. 
ARTIGO 65: A Companhia deve realizar, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação de resultados trimestrais ou das demonstrações financeiras, apresentação 
pública sobre as informações divulgadas. Parágrafo Único: A apresentação pública deve ser realizada presencialmente ou por meio de teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados. ARTIGO 66: A Companhia deve divulgar, até o dia 10 de dezembro 
de cada ano, calendário anual referente ao ano civil seguinte contendo, no mínimo, as datas dos eventos listados abaixo: I - divulgação das demonstrações financeiras 
anuais completas e das demonstrações financeiras padronizadas (DFP); II - divulgação das informações trimestrais (ITR); III - realização da assembleia geral ordinária 
(AGO); e IV - divulgação do formulário de referência. Parágrafo Único: Caso a Companhia pretenda alterar a data dos eventos destacados no caput, a Companhia 
deve atualizar o calendário anual previamente à realização dos referidos eventos, respeitado o Regulamento Nível 1. ARTIGO 67: A Companhia, com base em 
informações prestadas pelo acionista controlador, deve comunicar mensalmente à B3, no prazo de até 10 (dez) dias após o término de cada mês, de forma individual 
e consolidada, a titularidade direta ou indireta, detida pelo acionista controlador e pessoas a ele vinculadas, de valores mobiliários de sua emissão. A comunicação 
deverá abranger também as posições em derivativos ou em quaisquer outros valores mobiliários referenciados nos valores mobiliários de emissão da companhia, 
incluindo derivativos objeto de liquidação financeira. Parágrafo Primeiro: A comunicação deve abranger: I - a quantidade e o tipo dos valores mobiliários; II - as 
negociações efetuadas no período, se houver, e o respectivo preço, quando aplicável; e III - o saldo da posição detida antes e depois da negociação.

... continuação

PRAVALER S/A
CNPJ nº 04.531.065/0001-14 - NIRE 35.300.320.344

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de Abril de 2023
I. Dia, hora e local: Reunião do Conselho de Administração do PRAVALER S/A (“Companhia”), realizada no dia 20/04/2023, às 
15 horas, na sede da Companhia, São Paulo/SP, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 7221, 21º andar, Pinheiros, CEP 05425-902, e 
via videoconferência. II. Convocação: Enviada por correspondência eletrônica a todos os Conselheiros, conforme o disposto no 
artigo 24 do Estatuto Social da Companhia. III. Presença: Compareceram à reunião do Conselho de Administração os Conselhei-
ros: Ricardo Oliver Mizne, Denis Mizne (em formato remoto), Gustavo Andres, Andrea Oliveira Mota Baril (em formato remoto) e 
Fabio Augusto Rodrigues Cintra Zagatti, além da presença do convidado: Carlos Roberto Machado Furlan. A reunião foi instalada 
em primeira convocação, com a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. IV. Mesa: Presidente: Ricar-
do Oliver Mizne; Secretário: Carlos Roberto Machado Furlan. V. Ordem do dia: (i) Eleição e reeleição da Diretoria. VI. Delibera-
ções: Examinada a ordem do dia, os Conselheiros presentes apreciaram os documentos submetidos à sua análise, discutindo e 
deliberando o que segue: (i) Eleição e reeleição da Diretoria: O Conselho aprovou, por unanimidade dos presentes, a reeleição 
dos atuais membros da Diretoria: Sr. Carlos Roberto Machado Furlan, brasileiro, casado, economista, com escritório na sede da 
Companhia, para o cargo de Diretor Presidente, cuja principal atribuição será a de orientação geral dos negócios da Companhia; 
Sr. Rafael Baddini de Paula, brasileiro, casado, economista, com escritório na sede da Companhia, para o cargo de Diretor, com 
a atribuição de coordenar as áreas de produtos; Sr. Haroldo Blini de Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro, com escritório na 
sede da Companhia, para o cargo de Diretor, cuja atribuição será a coordenação da área financeira (contabilidade, contas a pagar 
e backoffice), bem como as atividades de gestão de recursos e análise de títulos e valores mobiliários, sendo o responsável na 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) pela administração da carteira; Sra. Fernanda Kadomoto Inomata, brasileira, casada, 
psicóloga, com escritório na sede da Companhia, para o cargo de Diretora, cuja principal atribuição será coordenar as áreas de 
gente e gestão, jurídico, compliance, controles internos e gestão de riscos da Companhia; e Sr. José Roberto Vieira Romano 
Dantas, brasileiro, casado, advogado, com escritório na sede da Companhia, para o cargo de Diretor, cuja principal atribuição será 
coordenar as áreas comercial, de negócios e marketing. Os Diretores reeleitos, neste ato, tomam posse de seus cargos na pre-
sente data, conforme termos de posse anexos à presente ata, e permanecerão em seus cargos pelo prazo de 1 ano, contado a 
partir da presente data ou até 30/04/2024, de acordo com os termos do art. 27, §2º, do Estatuto Social da Companhia. VII. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração e lavrada a ata que, depois de lida 
e achada conforme, foi assinada pelos presentes em livro próprio. São Paulo, 20/04/2023. Presidente: Ricardo Oliver Mizne; Se-
cretário: Carlos Roberto Machado Furlan; Conselheiros: Ricardo Oliver Mizne, Gustavo Andres, Denis Mizne (em formato remoto), 
Andrea Oliveira Mota Baril (em formato remoto) e Fabio Augusto Rodrigues Cintra Zagatti. Certificamos que a presente é cópia fiel 
do original da Ata de Reunião do Conselho de Administração, transcrita em livro próprio e que as assinaturas ali mencionadas são 
autênticas. Carlos Roberto Machado Furlan. JUCESP nº 177.660/23-5 em 12/05/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA ADMINISTRAÇÃO DOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2022 E 2021 (Em Reais)

1 - Contexto Operacional: A empresa Florence Industrial e Comercial 
LTDA, com natureza jurídica da Sociedade Limitada Unipessoal, situada à 
Estrada dos Estudantes, 910 - Granja Viana II Cotia - SP CEP 06707-050, 
está no mercado há 42 anos, atuando no segmento de fabricação e impor-
tação de artefatos e artigos de higiene, uso pessoal e domésticos. 2 - For-
malidade da Escrituração Contábil: As demonstrações contábeis foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as 
quais abrangem a Lei nº 6.404/76 das S/A e alterações e interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). A empresa 
mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos admi-
nistrativo, por meio de processos eletrônicos integrados pelo SOFTWARE 
TOTVS DATASUL. A documentação contábil é hábil, revestida das caracte-
rísticas intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na 
técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes” e mantém em boa or-

dem a documentação contábil. 3- Relevância na Preparação dos De-
monstrativos Contábeis e Principais Práticas Contábeis: Nota 3.1 - A 
Florence Industrial e Comercial LTDA, encontra-se no regime tributário do 
Lucro Real Anual. Nota 3.2 - Moeda funcional e de apresentação utilizada 
para mensurar os itens da Sociedade nas demonstrações contábeis é o real 
(R$), apresentado no ambiente econômico no qual a sociedade atua. Nota 
3.3 - Os Direitos e Obrigações, estão demonstrados pelos valores históricos 
acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financei-
ros, observando o regime de competência. Nota 3.4 - O imobilizado é de-
monstrado pelo custo de aquisição, bem como as depreciações por grupo 
de contas patrimoniais. No processo de incorporação efetuado em 2019, 
houve o ajuste de avaliação patrimonial, que está demonstrado separada-
mente nas contas do imobilizado, bem como as depreciações. Devido ao 
ajuste da avaliação do ativo imobilizado não foi aplicado o impairment.

BALANÇO PATRIMONIAL- Em milhares de reais
EXERCICIOS 31/12/22 31/12/21
ATIVO 293.885 299.752
ATIVO CIRCULANTE 105.430 105.526
DISPONIBILIDADES 2.362 5.223
CLIENTES 44.147 39.262
OUTROS REALIZAVEIS 10.062 15.962
ESTOQUES 48.483 44.687
DESPESAS DO EXERC. SEGUINTE 376 392
ATIVO NAO CIRCULANTE 188.454 194.225
IMOBILIZADO 219.277 218.017
(-) DEPRECIACOES ACUMUL. (30.840) (23.816)
ATIVOS INTANGIVEIS - CUSTO 17 24

EXERCICIOS 31/12/22 31/12/21
PASSIVO 293.885 299.752
PASSIVO CIRCULANTE 43.891 54.820
EMPRESTIMOS OU FINANC. 22.807 25.082
FORNECEDORES 10.759 21.507
OBRIGACOES FISC. TRIBUT. E PREV. 7.243 8.070
ADIANTAMENTO DE CLIENTES 3.082 161
PASSIVO NAO CIRCULANTE 47.548 41.976
CREDORES DIVERSOS 47.548 41.976
PATRIMONIO LIQUIDO 202.446 202.955
CAPITAL SOCIAL 6.250 6.250
AJUSTE DE AVAL. PATRIMONIAL 173.505 173.505
RESERVAS DE LUCROS 18.913 21.419
LUCROS OU PREJUIZO DO EXERCICIO 3.778 1.781

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO
Em minhares de reais

EXERCÍCIOS 31/12/22 31/12/21
RECEITA BRUTA 198.664 184.276
(-) DEDUÇOES (52.698) (51.271)
Devolucoes (3.457) (3.836)
Impostos sobre Vendas (49.240) (47.435)
RECEITA LIQUIDA 145.966 133.005
Custo das operações (74.022) (67.149)
LUCRO BRUTO 71.944 65.856
DESPESAS OPERACIONAIS (64.062) (60.750)
RES. ANTES IRPJ/CSSL 7.882 5.106
IRPJ E CSLL (4.104) (3.326)
RESULTADO DO EXERCICIO 3.778 1.780

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA METODO DIRETO
Em milhares de reais

EXERCICIO 2.022 2.021
Fluxo de caixa das atividades Operacionais 3.033 8.070
Entradas por Vendas e juros recebidos 188.369 178.539
Saidas por Fornecedores, despesas e impostos (185.335) (170.469)
Fluxos de caixas das atividades de Investimentos (3.467) (2.935)
Entrada Venda ativo 54 291
Saida Aquisiçao de ativos (3.521) (3.226)
Fluxos de caixas das atividades de Financiamento (2.429) (5.836)
Entradas por Emprestimos 14.137 9.806
Saidas por Emprestimos (16.566) (15.642)
Aumento/ Diminuição Liquida de Caixa 
 e Equiv. de Caixa (2.862) (699)
Caixa e Equivalencia de Caixa no inicio do Periodo 5.224 5.924
Caixa e Equivalencia de Caixa no fim do Periodo 2.361 5.224
Variação (2.862) (699)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO - Em milhares de reais

Capital 
Social

Ajuste Reavaliação 
Patrimonial por 

Incorporação

Exercícios
Patrimonio 

LiquidoDECRIÇÃO
Reservas 

de Lucros
Lucro/Prejuizo 

do Exercicio
Saldo em 31/12/2020 6.250 173.504 24.896 2.770 207.420
Ajuste de exercicio anteriores (2.288) (2.288)
Incorporação do Resultado Exercício 2.770 (2.770) -
Resultado do Exercicio 1.780 1.780
Dividendos (3.957) (3.957)
Saldos em 31/12/2021 6.250 173.504 21.421 1.780 202.955
Ajuste de exercicio anteriores -
Incorporação do Resultado Exercício 1.780 (1.780) -
Resultado do Exercicio 3.778 3.778
Dividendos (4.287) (4.287)
Saldos em 31/12/2022 6.250 173.504 18.914 3.778 202.446

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
À DD. DIRETORIA DA FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
COTIA - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da FLORENCE 
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA., que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima 
referidas, quando lidas em conjunto com as notas explicativas que as 
acompanham, apresentam adequadamente, em seus aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da FLORENCE INDUSTRIAL E 
COMERCIAL LTDA. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à FLORENCE INDUSTRIAL 
E COMERCIAL LTDA., de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros Assuntos: Valores 
correspondentes ao exercício anterior: Não examinamos, nem foram 
examinadas por outros auditores independentes as demonstrações 
contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021, cujas cifras estão 
apresentadas para fins comparativos, e, consequentemente, não emitimos 
opinião sobre elas. Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor. A administração da FLORENCE 
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. é responsável por outras informações 
que acompanham as demonstrações contábeis. A entidade, devido as suas 
características especificas, possui estrutura e forma de apresentação 
própria das demonstrações contábeis, não apresentando outras 

informações. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades 
da administração e da governança pelas demonstrações contábeis. A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade da FLORENCE INDUSTRIAL E 
COMERCIAL LTDA. continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA. ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria.฀ Além฀ disso:฀ •฀ Identificamos฀ e฀ avaliamos฀ os฀ riscos฀ de฀ distorção฀
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 

apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais.฀ •฀ Obtemos฀ entendimento฀ dos฀ controles฀ internos฀ relevantes฀
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da FLORENCE INDUSTRIAL E 
COMERCIAL฀ LTDA.฀ •฀ Avaliamos฀ a฀ adequação฀ das฀ políticas฀ contábeis฀
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações฀feitas฀pela฀administração.฀•฀Concluímos฀sobre฀a฀adequação฀do฀
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da FLORENCE 
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. a não mais 
se฀manter฀em฀continuidade฀operacional.฀•฀Avaliamos฀a฀apresentação฀geral,฀
a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. Cotia-SP, 12 de maio de 2023. 
ETAE AUDITORES INDEPENDENTES - CRC 2 SP 010138 S SP. ODILSON 
GONÇALVES FERNANDES - Contador CRC 1 RS 052869 T RS S SP - 
CNAI N° 1946 - Sócio - Responsável Técnico

Composição do Imobilizado

Contas
Custo 

31/12/2021 R$
Depreciação 

Acumulada R$
Saldo 

31/12/2022 R$
Saldo 

31/12/2021 R$
Terreno 110.401.623,84 110.401.623,84 110.401.623,84
Edifícios 55.929.312,06 (9.228.106,72) 46.701.205,34 48.904.087,64
Instalações Industriais 1.190.814,42 (604.594,39) 586.220,03 478.638,46
Maquinas e Equipamentos 31.307.476,17 (12.568.337,42) 18.739.138,75 22.000.845,04
Ferramentas de Produção 158.107,18 (56.959,04) 101.148,14 116.710,96
Moldes e Matrizes 14.490.740,38 (4.299.472,36) 10.191.268,02 10.178.304,08
Equipamentos de Informática 1.857.513,51 (1.466.353,40) 391.160,11 500.899,77
Veículos 2.247.162,53 (1.694.625,54) 552.536,99 787.322,21
Moveis e Utensílios 1.695.240,85 (921.573,26) 773.667,59 832.108,48
TOTAL 219.277.990,94 (30.840.022,13) 188.437.968,81 194.200.540,48
Movimentação do Imobilizado
Contas 31/12/2021 R$ Aquisições R$ Baixas R$ Depreciação R$ 31/12/2022 RS
Terreno 110.401.623,84 110.401.623,84
Edifícios 48.904.087,64 (2.202.882,30) 46.701.205,34
Instalações Industriais 478.638,46 179.503,50 (71.921,93) 586.220,03
Maquinas e Equipamentos 22.000.845,04 222.440,22 660.000,00 (2.824.146,51) 18.739.138,75
Ferramentas de Produção 116.710,96 (15.562,82) 101.148,14
Moldes e Matrizes 10.178.304,08 1.389.075,42 (1.376.111,48) 10.191.268,02
Equipamentos de Informática 500.899,77 77.683,22 (187.422,88) 391.160,11
Veículos 787.322,21 (234.785,22) 552.536,99
Moveis e Utensílios 832.108,48 52.664,96 (111.105,85) 773.667,59
TOTAL 194.200.540,48 1.921.367,32 660.000,00 (7.023.938,99) 188.437.968,81

Foram efetuados adiantamentos a fornecedores no valor de R$ 
1.599.721,40, para a confecção de moldes de injeção plástica e para a fa-
bricação de maquinas de tufar escovas profissionais, esses bens serão in-
gressados no ativo no próximo exercício. Intangível: São gerados interna-
mente e os gastos com desenvolvimento de software que não atendem os 
critérios mínimos de reconhecimento são registrados no resultado do exer-
cício, quando incorridos. Os softwares em uso são provenientes de loca-
ções. Não teve movimentação de entrada ou de saída.

Contas
Custo 

31/12/2021 RS
Depreciação 

Acumulada R$
Saldo 

31/12/2022 R$
Saldo 

31/12/2021 R$

Marcas 3.120,00 3.120,00 3.120,00

Software 36.001,37 (21.701,15) 14.300,22 21.500,52

TOTAL 39.121,37 (21.701,15) 17.420,22 24.620,52
Nota 3.5 - A empresa registra os créditos tributários todas as vezes que 
reúne entendimento jurídico, documental e factual sobre tais créditos que 
permitam seu reconhecimento. 3.5(a) - ICMS sobre os ativos imobilizados 
direcionados à produção será aplicado as regras para apropriação de 1/48 
avos. O módulo de implantação do sistema está em andamento para efeti-
vação da apropriação. 3.5(b)- ICMS-ST está em processo de restituição 
devido a aplicação de recolhimento antecipado pelo fornecedor em opera-
ção de substituído tributário. Nota 3.6- Impostos a Compensar constam os 
valores de IRPJ e CSLL recolhidos por estimativa e Impostos de renda reti-
do na fonte, que serão compensados no ano subsequente. Nota 3.7- Adian-
tamento de Despesas referente a antecipação para funcionários como fé-
rias, decimo terceiro salário. Nota 3.8- Despesas para o Exercício Seguinte, 
estão registrados os valores do seguro patrimonial conforme a vigência da 
cobertura da apólice. Nota 3.9 - No exercício de 2022, foram efetuadas as 
compensações parciais para a redução da divida no passivo da rubrica for-
necedores que sofriam influência da variação cambial.

31/12/2022 R$ 31/12/2021 R$
ATIVO CIRCULANTE
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 8.655.543,15 15.024.044,82
APLICACOES FINANCEIRAS 2.335.187,49 5.028.733,49
PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES ESTRANGEIROS 824.682,49 10.762.665,62
Nota 3.10 - Composição do Aging list de 31/12/2022.
Período 31/12/2022 R$ 31/12/2021 R$
até 30 dias 30.618.079,27 21.321.979,54
30 a 60 dias 8.951.304,85 12.499.414,48
61 a 90 dias 4.050.745,55 4.812.334,33
91 a 120 dias 427.943,88 554.403,24
Acima 120 dias 99.672,79 73.384,23
Total 44.147.746,34 39.261.515,82
Nota 3.11- Estoque - Foi utilizado o critério pelo custo médio ponderado, o 
aumento está relacionado ao atendimento das novas metas comerciais. A 
diretoria deliberou buscar recursos na linha de financiamento FINIMP para 
custear as importações, visando o aumento do estoque.

31/12/2022 R$ 31/12/2021 R$
Estoques 48.483.380,46 44.687.715,66
Nota 3.12 - O capital de giro operacional é proveniente da linha de credito 
Swap em dólar, bem como o financiamento para importação em linha de 
FINIMP. Nota 3.13- Fornecedores- Estão concentrados os valores de maté-
ria prima, beneficiamento e prestadores de serviços em gerais. Nota 3.13- 
Tributos a pagar estão apresentados líquidos entre o valor total devido e o 
saldo a recuperar, relacionado a cada um dos tributos diretos e indiretos, 
além dos impostos que a empresa precisa reter sobre determinadas ativida-
des, como alugueis e serviços prestados, entre outros. Os impostos vencem 
no mês subsequente, bem como os impostos provenientes da folha de pa-
gamento (INSS, FGTS), folha de pagamento e provisão de férias. Nota 
3.14-Adiantamento de cliente é proveniente dos clientes atacadistas de 

grandes redes que serão vinculados a conta de duplicatas a receber. Ataca-
dão S/A 38%- Sendas Distribuidora S/A 35%- Drogaria São Paulo S/A 14%- 
Drogaria Pacheco S/A 7% - Demais clientes 6%. Nota 3.15- Devido a inter-
ferência da variação cambial nos preços dos produtos importados para 
revenda e o aumento das despesas alfandegárias, o sócio resolveu investir 
na ampliação da fábrica de escovas e aumento do estoque, financiando a 
operação. Nota 3.16 - O Capital Social integralizado concentra-se na socie-
dade unipessoal no valor de R$ 6.250.000,00. Nota 3.17 - Foi implantado o 
sistema de custo por absorção em agosto de 2021, onde demonstra a osci-
lação no DRE entre o período de 2022 a 2021.

31/12/2022 R$ 31/12/2021 R$
RECEITA BRUTA 198.664.539,24 184.276.865,41
(-) DEDUCOES (52.698.331,68) (51.271.276,66)
RECEITA LIQUIDA 145.966.207,56 133.005.588,75
CUSTO DAS VENDAS E REVENDAS (74.021.688,36) (67.149.244,14)
LUCRO BRUTO 71.944.519,20 65.856.344,01
DESPESAS OPERACIONAIS (64.062.384,84) (60.750.366,01)
IRPJ E CSLL (4.103.508,76) (3.325.182,14)
RESULTADO DO EXERCICIO 3.778.625,60 1.780.796,46
Nota 3.18 - Realizamos a conciliação da DFC- Demonstração do Fluxo de 
Caixa pelo método direto.

31/12/2022 R$ 31/12/2021 R$
Resultado Líquido Do Período 3.778.625,60 1.780.796,46
Depreciação e Amortização 7.190.462,06 7.011.013,74
Resultado da Variação Cambial (2.032.144,53) 1.349.441,71
Resultado na venda de Ativos 54.009,07 291.516,92
Aumento / Diminuição em Contas 
 a Receber (4.886.230,52) 3.788.633,76
Redução / Aumento Outros Realizáveis 5.900.837,55 (4.836.311,35)
Aumento em Estoques (3.795.664,80) (7.034.218,05)
Redução Despesas Antecipadas 15.217,66 198.802,45
Redução / Aumento em Fornecedores (10.748.300,09) 5.025.562,11
Redução / Aumento Obrigações 
 Fiscais e Previdenciárias (1.818.612,19) 96.125,35
Aumento em Outras Obrigações 2.811.525,16 16.854,08
Aumento em Débitos com o Sócio 6.563.488,86 382.078,73
Fluxo de caixa das atividades 
 Operacionais 3.033.213,83 8.070.295,91
Nota 3.19 - Eventos subsequentes: (a) Em abril de 2023 foi realizado os 
ajustes de exercícios anteriores referente ao reconhecimento da realização 
da conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial (PL), bem como seus impactos 
fiscais:
Exercício R$
2020 1.888.626,81
2021 1.873.366,04
2022 1.804.385,18
TOTAL 5.566.378,03
(b) No “Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL): No início do  exercício de 2023, a Empresa reconheceu o efeito de um 
crédito tributário de IRPJ/CSLL, com respaldo na Lei Complementar 
nº 160/2017, Convênio nº 190/17 e artigo 30 da Lei nº 12.973/14, que conside-
ram que os benefícios fiscais relativos ao ICMS, caracterizam-se como subven-
ções para investimento. O reconhecimento no exercício de 2023, relativo ao 
benefício de isenção de ICMS dos ano-calendários de 2019 a 2022, totalizaram 
R$ 5.084.255,46 de exclusão na base de  cálculo do IRPJ e CSLL nos períodos, 
reconhecido na rúbrica de Receita de Subvenção LC 160. O reconhecimento, 
além do respaldo legal, pela Lei Complementar 160/2017, Convênio nº 190/17 e 
artigo 30 da Lei nº 12.973/14 dispõe ainda de parecer técnico para efetivação.

Sobre Vendas Sobre Devolução
Ano Saldo R$ Saldo R$ Total R$
2019 1.192.955,38 (19.589,68) 1.173.365,70
2020 1.200.259,27 (40.082,21) 1.160.177,06
2021 1.250.069,04 (44.037,59) 1.206.031,45
2022 1.581.531,42 (36.850,17) 1.544.681,25
TOTAL 5.224.815,11 (140.559,65) 5.084.255,46
(c) A Administração da Florence Industrial e Comercial LTDA avaliou os 
eventos subsequentes até 12/05/2023, que é a data de aprovação das de-
monstrações contábeis, não sendo identificados fatos relevantes que pos-
sam impactar e/ou alterar as posições financeiras e contábeis constantes 
das demonstrações contábeis do exercício de 2022.

Cotia - SP, 31 de dezembro 2022.
DIRETORIA

José Marcos Boni Costa
Presidente / Diretor (Responsável legal pela EMPRESA)

Contador
Claudia Rufino - CRC 1SP179469/0-9

FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
CNPJ nº 54.470.430/000-04 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PROCESSO Nº 269/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração 
– Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que 
o Pregão Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS E RAÇÕES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
- AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, para fornecer o item: 53;
- ANA CAROLINA DE PAIVA PAVAO 37532204855, para fornecer o item: 45;
-  CAT DOG ATACADO LTDA, para fornecer os itens: 09, 13, 14, 16, 23, 37, 44, 55, 59, 

65, 99, 100, 101, 105, 106, 115, 116, 131;
- COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARO LTDA, para fornecer o item: 76;
-  CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, para fornecer os 

itens: 52, 64, 112, 123;
-  E. L. MACHADO & L. D. MATOS LTDA - ME, para fornecer os itens: 12, 17, 25, 29, 32, 

34, 39, 47, 48, 49, 51, 54, 66, 69, 108, 110, 117, 132;
-  LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS, 

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, para fornecer os itens: 04, 05, 07, 08, 
10, 15, 19, 20, 21, 22, 26, 28, 30, 31, 33, 26, 28, 30, 31, 33, 35, 36, 38, , 42, 43, 50, 
56, 60, 61, 63, 67, 68, 71, 74, 75, 97, 98, 104, 111, 113, 121, 125, 127, 128, 130, 133;

- LICITAVET COMERCIAL LTDA, para fornecer os itens: 87, 88, 89;
-  REGIONAL AGROPECUÁRIA E BUSINESS LTDA - ME, para fornecer o item: 02, 

03, 79, 84, 90, 91, 92;
- TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, para fornecer o item: 11;
-  TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, para fornecer o item: 57, 93, 

94, 109;
-  VANESSA CRISTINA CASSOLATTO, para fornecer os itens: 78, 80, 81, 82, 83, 85, 

86, 96;
ITENS FRACASSADOS: 06, 18, 27, 58, 114, 118, 119, 122, 126, 129;
ITENS DESERTOS: 24, 40, 62, 72, 73, 95, 102, 103, 107, 120, 124;

GABINETE DO PREFEITO, 15 de maio de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 - PROCESSO Nº 204/2023
EDITAL DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO nomeada através da Portaria GP 
Nº 074/2023, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, a CLASSIFICAÇÃO das 
propostas apresentadas pelas empresas participantes e habilitadas na licitação supra, 
após aplicação dos benefícios da Lei Complementar Federal Nº 123/2006, destinada 
à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
REFORMA DA EMEB PROFª LEDA APARECIDA LIMA MARTINS”, conforme segue:
1-  EIXO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, proposta: R$ 158.999,38 

(cento e cinqüenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e oito 
centavos) 3,7248% de desconto do valor estimado pela Prefeitura;

2-  GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA, proposta: R$ 159.000,00 (cento e 
cinqüenta e nove mil reais) 3,7244% de desconto do valor estimado pela Prefeitura. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 18 de maio de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
584/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 4.218/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE REFEIÇÕES PARA AS DELEGAÇÕES DOS 
25º JOGOS DA MELHOR IDADE - JOMI.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 01 de junho de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 18 de maio de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 – PROC. 110/2023 – AVISO 
DE LICITAÇÃO – Edital alterado. Encontra-se disponível o Edital 
alterado do Pregão Eletrônico n.º 032/2023, cujo objeto é: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES DE LUMINÁRIAS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E ASSUNTOS VIÁRIOS E EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA – 
ANEXO I DO EDITAL. Data da sessão: 01/06/2023, horário: 09h00. 
Local: http://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital 
na íntegra: http://www.dracena.sp.gov.br. Dracena, 18 de maio 
de 2023. SERGIO RICARDO BARAVELLI - SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E ASSUNTOS VIÁRIOS.

Leia e assine:

5584-0035
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